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PALÁCIO RIO BRANCO
__________________________________________________________________________

LEI Nº 4.270 – de 20 de novembro de 2013.

Altera a redação da L.C. n.º 3.583/06 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município e de proposição da Mesa Diretora, que a Câmara
Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Acresce parágrafo 2º, remunera o Parágrafo único do artigo 12, da Lei n.º
3.583/2006, passando os mesmos a terem a seguinte redação:

“Art.12 (...)

§  1º Os  valores  previstos  neste  artigo  terão  sua  expressão  monetária  revisada
anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral
da remuneração dos servidores do Município.

§ 2º O servidor nomeado em qualquer das chefias acima, não poderá ser contemplado
com a gratificação por regime de tempo integral, prevista na Lei n.º 1.717/84.”

Art.  2º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de novembro de 2013.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

Ricardo Barbará Dias,
Secretário Municipal de Administração.
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